
 
 

Número 155 – Ano 15            Há conhecimento de dois tipos: sabemos sobre um assunto,  
Outubro - 2014                    ou sabemos onde podemos buscar informação sobre ele. (Samuel Johnson)

 

 

JANTAR DE NATAL – Anote na agenda 

Convidamos os nossos associados e familiares para 

o jantar de Natal a ser realizado conforme abaixo: 

Data: 05-12-2014 – sexta feira – 20:00 hs. 

 Local: Restaurante Porta Romana Eventos 

 Endereço: Avenida Manoel Ribas, 4330 

 Bairro: Santa Felicidade 

Preços: Associados: R$ 25,00  

            Convidados: R$ 50,00 

 Associados residentes fora da região 

metropolitana de Curitiba: gratuito  

(incluídos: refrigerantes, aperitivos, vinhos, 

espumantes, mesa de frios e sobremesa).  

Cardápio especial – Sorteios  

Compareça e traga a sua família. 

Pedimos observar o horário. 

 

 

REAJUSTE DOS BANCÁRIOS 

Após uma tranquila semana de greve, o Sindicato 

dos Bancários e a FENABAN assinaram o acordo 

coletivo que concede reajuste de 8,5% a todos os 

bancários. Este será o índice de reajuste das 

complementações de aposentadorias e pensões dos 

banespianos do Grupo II do Plano V. 

O reajuste já foi pago pelo BANESPREV na folha 

de pagamento de outubro, inclusive o atrasado 

referente a setembro. 

Os banespianos participantes do Grupo I do Plano 

V, ou seja, aqueles que optaram pelo INPC, 

tiveram os seus proventos acrescidos de 6,35% a 

partir de setembro. 

 

 

 

GRATIFICAÇÕES SEMESTRAIS 

Nenhuma notícia nova. A ação ingressada pela 

AFABESP em fevereiro de 1998, pleiteando o 

restabelecimento do pagamento das gratificações 

semestrais interrompido em 1994, continua no 

Supremo Tribunal Federal – STF, em Brasilia, 

aguardando o encaminhamento ao Plenário Virtual 

do STF para sentenciarem quanto à existência ou 

não de repercussão geral. 

 

 

 

 

REPERCUSSÃO GERAL: QUE É ISSO? 

A Repercussão Geral é um instrumento processual 

que permite que o Supremo Tribunal Federal 

selecione os Recursos Extraordinários que irá 

analisar, de acordo com critérios de relevância 

jurídica, política, social ou econômica. Em resumo, 

procura-se identificar se a decisão sobre o tema 

levantado por uma das partes poderá influir em 

outros processos em andamento ou que venham ser 

ajuizados. Uma vez constatada a existência de 

repercussão geral, o STF analisa o mérito da 

questão e a decisão proveniente dessa análise será 

aplicada posteriormente pelas instâncias inferiores 

em casos idênticos. 

No caso da ação das gratificações, os advogados 

contratados pelo Banco Santander insistem no 

questionamento da legitimidade da AFABESP para 

ingressar com Ação Civil Pública para defender 

direitos iguais de milhares dos seus associados. 

Alegam que isso só seria possível por iniciativa do 

Ministério Público ou por um sindicato de classe e 

que deveria haver autorização prévia de cada um 

dos interessados. O foco da discussão está na 

interpretação do texto legal. Nas instâncias 

inferiores, desde que a ação foi colocada na Justiça, 

em 1998, os Juízes entenderam que a AFABESP é 

legítima e capaz para esse tipo de ação. 

Enfim, resta aguardar a decisão do STF que, 

esperamos seja breve.  

 

 

 

AÇÃO DO IGP-DI – PLANO V 

Nenhuma notícia nova. Aguarda-se a manifestação 

do juiz da 15ª Vara Federal de São Paulo sobre os 

embargos apresentados pela AFABESP quanto à 

exclusão dos colegas que optaram pelas cláusulas 

43 e 44 do acordo coletivo de 2006. 

 

 

 

JANTAR DE NATAL – DIA 05 DEZEMBRO 

Compareça. Leve a tua família. Reencontre os 

antigos colegas que fizeram e fazem parte da tua 

vida. O encontro de Natal é o grande momento 

para reafirmar as amizades. 

Informativo Mensal 
 



A VERDADE VERDADEIRA 

Nos últimos meses da campanha das eleições muito 

se discutiu sobre qual partido e quais políticos mais 

prejudicaram os banespianos. Relembrando os 

episódios mais marcantes não podemos deixar de 

mencionar os principais fatos e personagens dessa 

tragédia. Que cada um tire suas conclusões. 

 O PSDB, FHC e Covas privatizaram o 

Banespa (2000); 

 O Governador Covas entregou títulos 

públicos estaduais suficientes para garantir 

o pagamento das aposentadorias (1997); 

 FHC substituiu os títulos estaduais por 

títulos federais inegociáveis; 

 O BACEN, administrador e interventor no 

Banespa (1994-2000), não aportou os 

títulos num plano de previdência fechado; 

 FHC, Tesouro Nacional e o interventor 

Bacen liberaram os títulos, tornando-os 

negociáveis; 

 O PT e o Sindicato dos Bancários, de mãos 

dadas com o Santander, congelaram as 

complementações e pensões por cinco 

longos anos (2001); 

 O PT assumiu a Presidência da República 

com Lula (2002). O banespiano Gushiken 

se tornou Ministro, em Brasilia. Muitos 

sindicalistas passaram a ocupar importantes 

cargos e empregos públicos; 

 Essas novas autoridades nada fizeram para 

reverter o maldito congelamento e a 

liberação dos títulos garantidores; 

 Vacari Neto, hoje envolvido no processo de 

corrupção Lava a Jato e Bancoop, era 

presidente do Sindicato dos Bancários de 

São Paulo e foi um dos maiores defensores 

do congelamento.  

 O congelamento das complementações das 

aposentadorias e pensões rendeu ao Banco 

Santander algo em torno de R$ 20 bilhões. 

 

 

NOTA DA AFABESP 

A Associação dos Profissionais dos Correios- 

ADCAP, em 03/10/2014, tornou pública, no seu 

site, a seguinte notícia preocupante para os Fundos 

de Pensão que estão sendo aparelhados para fins 

político-partidários em detrimento de centenas de 

milhares de participantes. 

Conforme a AFABESP vem alertando 

reiteradamente que os Gestores do Banesprev, 

eleitos ou indicados, têm a obrigação estatutária de 

preservar todos os planos por ele administrados não 

devendo ser aparelhados nem para fins políticos 

partidários tampouco para os interesses dos 

Patrocinadores, para que não venham incorrer nas 

mesmas irregularidades apontadas neste noticiário. 

 

NOTA PÚBLICA  

A Associação dos Profissionais dos Correios - 

ADCAP, sem vinculação a qualquer partido 

político, em virtude das últimas notícias divulgadas 

acerca do aparelhamento político da ECT, vem a 

público manifestar o que se segue: 

Nos últimos anos o aparelhamento político da ECT 

se acentuou com as mudanças introduzidas no 

Manual de Pessoal, que permitiram o acesso às 

funções técnicas e gerenciais por empregados e 

pessoas estranhas aos quadros de pessoal da 

Empresa sem a observância dos imperativos de 

competência técnica e capacidade gerencial; 

Em decorrência dessas alterações, 18 (dezoito) dos 

27 (vinte e sete) Diretores Regionais da ECT são 

filiados ao Partido dos Trabalhadores. Muitas 

outras funções são ocupadas por critérios políticos. 

O citado aparelhamento afeta também o Fundo de 

Pensão dos Empregados dos Correios, o Postalis, 

frequentemente citado em notícias veiculadas pela 

imprensa contendo suspeitas de investimentos 

duvidosos e de operações fraudulentas. O Postalis 

já acumula um déficit atuarial superior a R$ 2,2 

bilhões levando em breve a uma drástica redução 

dos salários e benefícios dos empregados e 

aposentados dos Correios e atingindo cerca de 500 

mil pessoas, o que levou a ADCAP a solicitar à 

PREVIC, juntamente com outras entidades 

representativas de empregados, a intervenção no 

Postalis, e está avaliando medidas judiciais. 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ONDE ESTÁ VOCÊ? 

Atualize o teu endereço, telefone e e-mail junto a 

AFABAN, AFABESP, CABESP e BANESPREV. 

 

 

 

 

 

 

Expediente: O Informativo Afaban é uma publicação 

mensal distribuída interna e gratuitamente aos associados. 

Supervisão: Claudanir Reggiani  

Rua Mal. Deodoro, 500 conj 32 – Curitiba - CEP. 80010-

911 Fone/fax: 41-3322-6761 - afabancuritiba@gmail.com 

www.afabancuritiba.org.br 

 

 

 

 

 

NOVEMBRO  
03 – Gilberto Luis Ramos S. Faria 

08 – Youco Oyama 

15 – Eloi Surião 

16 – Vitor Constancio 

18 – Ivone Maria Grando Moreira 

21 – Marilia Sueli Resmer 

24 – Antonio Trojan 

25 – Dino Antônio Meller 

26 – José Clemente de Abreu 

 

 
 


